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 02/05/2022  0056965936 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6984883  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/05/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   RG:   21.838.195-5,   CPF:   112.361.338-97,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de maio de 2022. 

                0056965936 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056965948 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7045052  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de 
 INVENTÁRIOS,   ARROLAMENTOS   E   TESTAMENTOS  ,   anteriores   a   01/05/2022,    verificou     NADA 
 CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ************************************************** 

 RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   RG:   21.838.195-5,   CPF:   112.361.338-97,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 CERTIFICA   ainda   que,   em   razão   da   inexistência   de   elementos   de   identificação 
 pessoal   (RG   ou   CPF)   na   base   de   dados   do   distribuidor,   verificou     CONSTAR   como 
 réu/requerido/interessado   em   nome   de     RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   não   qualificado(a),    as 
 distribuições abaixo relacionadas, que podem referir-se a homônimos:*********************************** 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Regional   II   -   Santo   Amaro   -   3ª   Vara   da   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0153909-48.1989.8.26.0002   (002.89.153909-9)   Situação:   Arquivado.   Ação:   Arrolamento 
 Comum. Assunto: Inventário e Partilha. Data: 09/03/1989. Reqte: <Autor Inexistente>. 

 »   Foro   Central   Cível   -   7ª   Vara   da   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0815094-37.1949.8.26.0100   (100.49.815094-0).   Ação:   Inventário.   Assunto:   Inventário   e 
 Partilha. Data: 20/01/1949. Invtante: CLARO JOSÉ DE OLIVEIRA.******************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   extinto   e   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME   com   o   CPF.   A   conferência   dos   dados   pessoais 
 fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de maio de 2022. 

                0056965948 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056965998 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7096393  FOLHA: 1/3 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   01/05/2022,    verificou     NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ****************************************************************************************************************** 

 RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   RG:   21.838.195-5,   CPF:   112.361.338-97,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 CERTIFICA   ainda   que,   em   razão   da   inexistência   de   elementos   de   identificação 
 pessoal   (RG   ou   CPF)   na   base   de   dados   do   distribuidor,   verificou     CONSTAR   como 
 réu/requerido/interessado   em   nome   de     RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   não   qualificado(a),    as 
 distribuições abaixo relacionadas, que podem referir-se a homônimos:*********************************** 

 ARUJÁ 
 »   Foro   de   Arujá   -   1ª   Vara.   Processo:   1000425-45.2018.8.26.0045.   Ação:   Reintegração   / 
 Manutenção   de   Posse.   Assunto:   Esbulho   /   Turbação   /   Ameaça.   Data:   22/02/2018.   Reqte: 
 Rogério Tadeu da Silva.********************************************************* 

 ASSIS 
 »   Foro   de   Assis   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1001127-87.2015.8.26.0047.   Ação: 
 Monitória. Assunto: Nota Promissória. Data: 06/03/2015. Reqte: Andreia Campos.** 

 »   Foro   de   Assis   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1001127-87.2015.8.26.0047   [1].   Ação: 
 Cumprimento   de   sentença.   Assunto:   Nota   Promissória.   Data:   06/03/2015.   Reqte:   <Autor 
 Inexistente>.******************************************************************* 

 »   Foro   de   Assis   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1005524-92.2015.8.26.0047.   Ação: 
 Usucapião. Assunto: Propriedade. Data: 01/09/2015. Reqte: Jose Primo do Amaral.* 

 BATATAIS 
 »   Foro   de   Batatais   -   JUIZADO   ESPECIAL   CÍVEL   E   CRIMINAL.   Processo: 
 1003146-84.2021.8.26.0070.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Nota 
 Promissória. Data: 03/11/2021. Exeqte: Rita de Cássia Valadão de Freitas Me.**** 

 BAURU 
 »   Foro   de   Bauru   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   0014051-70.2018.8.26.0071.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Compra   e   Venda.   Data:   23/05/2018.   Reqte:   JOSE 
 ACACIO DE OLIVEIRA.************************************************************* 

 COTIA 
 »   Foro   de   Cotia   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1007097-34.2021.8.26.0152.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Defeito,   nulidade   ou   anulação.   Data:   09/08/2021. 
 Reqte: Leonardo Braga Pereira.************************************************** 

 DESCALVADO 
 »   Foro   de   Descalvado   -   1ª   Vara.   Processo:   3001003-90.2013.8.26.0160.   Ação:   Execução 
 Fiscal.   Assunto:   Dívida   Ativa.   Data:   12/12/2013.   Exeqte:   Fazenda   Publica   do 
 Municipio de Descalvado.******************************************************** 

                0056965998 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056965998 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7096393  FOLHA: 2/3 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 LIMEIRA 
 »   Foro   de   Limeira   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   0010655-27.2012.8.26.0320 
 (0010655-27.2012.8.26.0320).   Ação:   Cautelar   Inominada.   Assunto:   Relações   de 
 Parentesco. Data: 10/05/2012. Reqte: Julia Vitoria de Oliveira Garcia.********** 

 MARÍLIA 
 »   Foro   de   Marília   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0533194-18.2013.8.26.0344. 
 Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   ISS/   Imposto   sobre   Serviços.   Data:   11/11/2013. 
 Exeqte: Prefeitura Municipal de Marília.**************************************** 

 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
 »   Foro   de   São   José   dos   Campos   -   Vara   da   Infância   e   Juventude.   Processo: 
 1019783-49.2018.8.26.0577.   Ação:   Guarda   de   Infância   e   Juventude.   Assunto:   Perda   ou 
 Modificação de Guarda. Data: 13/08/2018. Reqte: Raiane de Cassia Oliveira da Silva. 

 SOROCABA 
 »   Foro   de   Sorocaba   -   Setor   das   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 0030808-40.2014.8.26.0602.   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Fornecimento   de   Água. 
 Data: 09/10/2021. Exeqte: SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.*************** 

 »   Foro   de   Sorocaba   -   Setor   das   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 1018556-51.2015.8.26.0602.   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Fornecimento   de   Água. 
 Data: 09/10/2021. Exeqte: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA - SAAE.* 

 »   Foro   de   Sorocaba   -   Setor   das   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 1021509-17.2017.8.26.0602.   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Fornecimento   de   Água. 
 Data: 09/10/2021. Exeqte: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA - SAAE.* 

 TAUBATÉ 
 »   Foro   de   Taubaté   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0009816-86.2014.8.26.0625. 
 Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Dívida   Ativa.   Data:   12/05/2014.   Exeqte:   Universidade 
 de Taubaté - UNITAU.************************************************************ 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 grau   de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda 
 que estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 as   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

                0056965998 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056965998 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7096393  FOLHA: 3/3 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de maio de 2022. 

                0056965998 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056966007 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7150572  FOLHA: 1/7 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   anteriores   a 
 01/05/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   RG:   21.838.195-5,   CPF:   112.361.338-97,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 CERTIFICA   ainda   que,   em   razão   da   inexistência   de   elementos   de   identificação 
 pessoal   (RG   ou   CPF)   na   base   de   dados   do   distribuidor,   verificou     CONSTAR   como 
 réu/requerido/interessado   em   nome   de     RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   não   qualificado(a),    as 
 distribuições abaixo relacionadas, que podem referir-se a homônimos:*********************************** 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Regional   I   -   Santana   -   5ª   Vara   Cível.   Processo:   0108445-72.1987.8.26.0001 
 (001.87.108445-9).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data:   02/04/1987.   Reqte: 
 <Autor Inexistente>.************************************************************ 

 »   Foro   Regional   I   -   Santana   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   0122454-58.1995.8.26.0001 
 (001.95.122454-9).   Ação:   Despejo   por   Falta   de   Pagamento.   Assunto:   Locação   de   Imóvel. 
 Data: 04/07/1995. Reqte: <Autor Inexistente>.*********************************** 

 »   Foro   Regional   I   -   Santana   -   4ª   Vara   da   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0135687-88.1996.8.26.0001   (001.96.135687-9).   Ação:   Separação   Consensual.   Assunto: 
 Casamento. Data: 17/09/1996. Reqte: Rita de Cassia de Oliveira.***************** 

 »   Foro   Regional   II   -   Santo   Amaro   -   2ª   Vara   Cível.   Processo: 
 0153285-33.1988.8.26.0002   (002.88.153285-9).   Ação:   Despejo   por   Falta   de   Pagamento. 
 Assunto: Locação de Imóvel. Data: 19/02/1988. Reqte: <Autor Inexistente>.******* 

 »   Foro   Regional   II   -   Santo   Amaro   -   2ª   Vara   da   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0153339-81.1997.8.26.0002   (002.97.153339-9).   Ação:   Conversão   de   Separação   Judicial 
 em Divórcio. Assunto: Dissolução. Data: 17/03/1997. Reqte: Rita de Cassia Oliveira. 

 »   Foro   Regional   II   -   Santo   Amaro   -   3ª   Vara   da   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0153909-48.1989.8.26.0002   (002.89.153909-9).   Ação:   Arrolamento   Comum.   Assunto: 
 Inventário e Partilha. Data: 09/03/1989. Reqte: <Autor Inexistente>.************ 

 »   Foro   Regional   II   -   Santo   Amaro   -   4ª   Vara   Cível.   Processo: 
 0161496-24.1989.8.26.0002   (002.89.161496-9).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial. 
 Data: 05/07/1989. Reqte: <Autor Inexistente>.*********************************** 

 »   Foro   Regional   II   -   Santo   Amaro   -   2ª   Vara   da   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0165617-61.1990.8.26.0002   (002.90.165617-9).   Ação:   Interdição/Curatela.   Assunto: 
 Tutela e Curatela. Data: 24/09/1990. Reqte: Alberto de Oliveira.**************** 

 »   Foro   Regional   IV   -   Lapa   -   2ª   Vara   da   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0240114-40.1990.8.26.0004   (004.90.240114-9).   Ação:   Conversão   de   Separação   Judicial 
 em Divórcio. Assunto: Dissolução. Data: 29/10/1990. Reqte: Alvaro Marques Fermino. 

 »   Foro   Regional   IV   -   Lapa   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   0244687-14.1996.8.26.0004 
 (004.96.244687-9).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data:   30/08/1996.   Reqte: 
 Taupys Ind.e Com. de Roupas Ltda.*********************************************** 

 »   Foro   Regional   V   -   São   Miguel   Paulista   -   2ª   Vara   da   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0259404-67.1992.8.26.0005   (005.92.259404-9).   Ação:   Procedimento   Comum   Cível. 
 Assunto: Revisão. Data: 26/10/1992. Reqte: <Autor Inexistente>.***************** 

                0056966007 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056966007 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7150572  FOLHA: 2/7 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 »   Foro   Regional   V   -   São   Miguel   Paulista   -   1ª   Vara   da   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0264508-64.1997.8.26.0005   (005.97.264508-9).   Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Data: 
 13/11/1997. Reqte: <Autor Inexistente>.***************************************** 

 ARAÇATUBA 
 »   Foro   de   Araçatuba   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0018839-07.2005.8.26.0032 
 (0018839-07.2005.8.26.0032).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data:   31/01/2005.   Reqte: 
 Departamento de Agua e Esgoto de Aracatuba Daea.******************************** 

 ARARAQUARA 
 »   Foro   de   Araraquara   -   Vara   do   Juizado   Especial   Cível.   Processo: 
 0006989-14.2000.8.26.0037   (6989/2000).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data: 
 08/05/2000. Reqte: Joanisa Possato.********************************************* 

 »   Foro   de   Araraquara   -   Vara   do   Juizado   Especial   Cível.   Processo: 
 0011719-05.1999.8.26.0037   (1078/1999).   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   Cível. 
 Data: 15/07/1999. Reqte: Ayrton Perez Lavras.*********************************** 

 ARUJÁ 
 »   Foro   de   Arujá   -   1ª   Vara.   Processo:   1000425-45.2018.8.26.0045.   Ação:   Reintegração   / 
 Manutenção   de   Posse.   Assunto:   Esbulho   /   Turbação   /   Ameaça.   Data:   22/02/2018.   Reqte: 
 Rogério Tadeu da Silva.********************************************************* 

 ASSIS 
 »   Foro   de   Assis   -   Vara   do   Juizado   Especial   Cível   e   Criminal.   Processo: 
 0004365-83.2005.8.26.0047   (0004365-83.2005.8.26.0047).   Ação:   Outros   Feitos   não 
 Especificados. Data: 14/09/2005. Reqte: Marli Aparecida Cardoso Peres.********** 

 »   Foro   de   Assis   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1001127-87.2015.8.26.0047   [1].   Ação: 
 Cumprimento   de   sentença.   Assunto:   Nota   Promissória.   Data:   06/03/2015.   Reqte:   <Autor 
 Inexistente>.******************************************************************* 

 »   Foro   de   Assis   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1001127-87.2015.8.26.0047.   Ação: 
 Monitória. Assunto: Nota Promissória. Data: 06/03/2015. Reqte: Andreia Campos.** 

 »   Foro   de   Assis   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1005524-92.2015.8.26.0047.   Ação: 
 Usucapião. Assunto: Propriedade. Data: 01/09/2015. Reqte: Jose Primo do Amaral.* 

 ATIBAIA 
 »   Foro   de   Atibaia   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   0002621-02.1995.8.26.0048 
 (0002621-02.1995.8.26.0048).   Ação:   Despejo   por   Falta   de   Pagamento.   Assunto:   Locação 
 de Imóvel. Data: 05/07/1995. Reqte: Graca Torremocha Melilli.******************* 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Central   -   Fazenda   Pública/Acidentes   -   Unidade   de   Processamento   das   Execuções 
 contra   a   Fazenda   Pública   da   Comarca   da   Capital   -   UPEFAZ.   Processo: 
 0608989-06.2008.8.26.0053   (053.08.608989-0).   Ação:   Embargos   à   Execução.   Data: 
 30/03/2010. Embargte: Municipalidade de São Paulo.****************************** 

 BATATAIS 
 »   Foro   de   Batatais   -   JUIZADO   ESPECIAL   CÍVEL   E   CRIMINAL.   Processo: 
 1003146-84.2021.8.26.0070.   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Nota 
 Promissória. Data: 03/11/2021. Exeqte: Rita de Cássia Valadão de Freitas Me.**** 

 BAURU 
 »   Foro   de   Bauru   -   1ª   Vara   do   Juizado   Especial   Cível.   Processo: 
 0005410-94.1998.8.26.0071   (0005410-94.1998.8.26.0071).   Ação:   Procedimento   do   Juizado 
 Especial Cível. Data: 30/03/1998. Reqte: Pedro Cirilo Siqueira.***************** 

 »   Foro   de   Bauru   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   0014051-70.2018.8.26.0071.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Compra   e   Venda.   Data:   23/05/2018.   Reqte:   JOSE 
 ACACIO DE OLIVEIRA.************************************************************* 

 BIRIGUI 
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 »   Foro   de   Birigui   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   0000807-81.2003.8.26.0077 
 (0000807-81.2003.8.26.0077).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data: 
 10/02/2003. Reqte: Panificadora e Confeitaria Silvares Ltda Me.***************** 

 »   Foro   de   Birigui   -   SAF   -   Serviço   de   Anexo   Fiscal.   Processo: 
 0007100-62.2006.8.26.0077   (0007100-62.2006.8.26.0077).   Ação:   Execução   Fiscal. 
 Assunto:   Taxa   de   Licenciamento   de   Estabelecimento.   Data:   30/05/2006.   Reqte: 
 Municipio de Birigui.*********************************************************** 

 »   Foro   de   Birigui   -   SAF   -   Serviço   de   Anexo   Fiscal.   Processo: 
 0011714-47.2005.8.26.0077   (0011714-47.2005.8.26.0077).   Ação:   Execução   Fiscal. 
 Assunto: SIMPLES. Data: 06/04/2005. Reqte: Fazenda Nacional.******************** 

 BOTUCATU 
 »   Foro   de   Botucatu   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   0000876-05.2006.8.26.0079 
 (0000876-05.2006.8.26.0079).   Ação:   Conversão   de   Separação   Judicial   em   Divórcio. 
 Assunto: Dissolução. Data: 27/01/2006. Reqte: Ramiro Pereira Albuquerque.******* 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Central   Cível   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   0601007-97.1985.8.26.0100 
 (00085601007-/9).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data:   17/01/1985.   Reqte: 
 Financiadora Bcn S.a. Credito Financiamento e Investimentos.******************** 

 »   Foro   Central   Cível   -   23ª   Vara   Cível.   Processo:   0614386-51.1998.8.26.0100 
 (00098614386-/9).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data:   13/02/1998.   Reqte: 
 Sudameris Administradora de Cartao de Credito e Servicos S A.******************* 

 »   Foro   Central   Cível   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   0818207-02.1986.8.26.0100 
 (00086818207-/9).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data:   16/09/1986.   Reqte: 
 Credicard S/A Administradora de Cartoes de Credito.***************************** 

 CAMPINAS 
 »   Foro   de   Campinas   -   4ª   Vara   de   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0003631-53.1990.8.26.0114   (0003631-53.1990.8.26.0114).   Ação:   Separação   Consensual. 
 Assunto: Dissolução. Data: 15/02/2006. Reqte: Paulo Cesar da Silva Oliveira.**** 

 »   Foro   de   Campinas   -   4ª   Vara   de   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0016434-97.1992.8.26.0114   (0016434-97.1992.8.26.0114).   Ação:   Conversão   de   Separação 
 Judicial   em   Divórcio.   Assunto:   Dissolução.   Data:   15/02/2006.   Reqte:   Paulo   Cesar   da 
 Silva Oliveira.***************************************************************** 

 »   Foro   de   Campinas   -   2ª   Vara   de   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0016700-84.1992.8.26.0114   (0016700-84.1992.8.26.0114).   Ação:   Separação   Consensual. 
 Assunto: Dissolução. Data: 31/10/2006. Reqte: Osmar da Cruz Ferreira.*********** 

 »   Foro   de   Campinas   -   7ª   Vara   Cível.   Processo:   0036212-43.1998.8.26.0114 
 (0036212-43.1998.8.26.0114).   Ação:   Divórcio   Consensual.   Assunto:   Dissolução.   Data: 
 02/09/1998. Reqte: Celso de Souza Barbosa.************************************** 

 »   Foro   de   Campinas   -   2ª   Vara   do   Juizado   Especial   Cível.   Processo: 
 0037727-16.1998.8.26.0114   (0037727-16.1998.8.26.0114).   Ação:   Procedimento   do   Juizado 
 Especial Cível. Data: 11/09/1998. Reqte: Sebastiao Tonholi da Silva.************ 

 »   Foro   de   Campinas   -   SEF   -   Setor   de   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 0059908-69.2002.8.26.0114   (0059908-69.2002.8.26.0114).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data: 
 13/08/2002. Reqte: Prefeitura Municipal de Campinas.**************************** 

 CANANÉIA 
 »   Foro   de   Cananéia   -   Vara   Única.   Processo:   0000187-82.1999.8.26.0118 
 (0000187-82.1999.8.26.0118).   Ação:   Outros   Feitos   não   Especificados.   Data: 
 26/07/1999. Reqte: Vicencia de Oliveira Reis.*********************************** 

 CARAGUATATUBA 
 »   Foro   de   Caraguatatuba   -   SAF   -   Serviço   de   Anexo   Fiscal.   Processo: 
 0550320-32.2008.8.26.0126   (0550320-32.2008.8.26.0126).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data: 
 09/12/2008. Reqte: Prefeitura Mun Est Baln de Caraguatatuba.******************** 

 COTIA 
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 »   Foro   de   Cotia   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   0002609-98.1994.8.26.0152   (1025-1994). 
 Ação:   Consignação   em   Pagamento.   Assunto:   Pagamento   em   Consignação.   Data:   07/03/1994. 
 Reqte: Edmar Wolfarth Feitoza.************************************************** 

 »   Foro   de   Cotia   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   1007097-34.2021.8.26.0152.   Ação: 
 Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Defeito,   nulidade   ou   anulação.   Data:   09/08/2021. 
 Reqte: Leonardo Braga Pereira.************************************************** 

 DESCALVADO 
 »   Foro   de   Descalvado   -   1ª   Vara.   Processo:   3001003-90.2013.8.26.0160.   Ação:   Execução 
 Fiscal.   Assunto:   Dívida   Ativa.   Data:   12/12/2013.   Exeqte:   Fazenda   Publica   do 
 Municipio de Descalvado.******************************************************** 

 DRACENA 
 »   Foro   de   Dracena   -   Juizado   Especial   Cível   e   Criminal.   Processo: 
 0001134-54.1997.8.26.0168   (0001134-54.1997.8.26.0168).   Ação:   Outros   Feitos   não 
 Especificados. Data: 30/04/1997. Reqte: Mauro Leandro.************************** 

 »   Foro   de   Dracena   -   1ª   Vara.   Processo:   0003518-48.2001.8.26.0168 
 (0003518-48.2001.8.26.0168).   Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Guarda.   Data: 
 22/11/2001. Reqte: Olivia Gratao de Oliveira.*********************************** 

 ESTRELA D'OESTE 
 »   Foro   de   Estrela   D'Oeste   -   Juizado   Especial   Cível   e   Criminal.   Processo: 
 0003474-02.2006.8.26.0185   (0003474-02.2006.8.26.0185).   Ação:   Execução   de   Título 
 Extrajudicial. Data: 14/11/2006. Reqte: Cledimar Braçarroto.******************** 

 FRANCA 
 »   Foro   de   Franca   -   Vara   do   Juizado   Especial   Cível.   Processo: 
 0005248-78.1999.8.26.0196   (0005248-78.1999.8.26.0196).   Ação:   Procedimento   do   Juizado 
 Especial Cível. Data: 27/04/1999. Reqte: Vital Dias Moreira Filho.************** 

 GARÇA 
 »   Foro   de   Garça   -   2ª   Vara.   Processo:   0003452-03.2000.8.26.0201 
 (0003452-03.2000.8.26.0201).   Ação:   Monitória.   Data:   09/10/2000.   Reqte:   Veranisio 
 Zago.*************************************************************************** 

 ITATIBA 
 »   Foro   de   Itatiba   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   2001962-41.1992.8.26.0281   (1992001144). 
 Ação:   Exoneração   de   Alimentos.   Assunto:   Assunto   não   Especificado.   Data:   07/04/1992. 
 Reqte: RUBENS DE OLIVEIRA.****************************************************** 

 »   Foro   de   Itatiba   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   2012618-81.1997.8.26.0281   (1997001960). 
 Ação:   Execução.   Assunto:   Assunto   não   Especificado.   Data:   08/04/1997.   Reqte:   Eugenio 
 Castaneda Gutierrez.************************************************************ 

 »   Foro   de   Itatiba   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   2051003-16.1988.8.26.0281   (1002/88). 
 Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   DIREITO   CIVIL.   Data:   12/09/1988.   Reqte:   D. 
 PASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA.******************************************************* 

 ITU 
 »   Foro   de   Itu   -   Vara   de   Família   e   Sucessões.   Processo:   0001031-76.2000.8.26.0286 
 (0001031-76.2000.8.26.0286).   Ação:   Alvará   Judicial.   Data:   28/02/2000.   Reqte:   Marcio 
 Eduardo Oliveira.*************************************************************** 

 »   Foro   de   Itu   -   Vara   de   Família   e   Sucessões.   Processo:   0009325-49.2002.8.26.0286 
 (0009325-49.2002.8.26.0286).   Ação:   Divórcio   Litigioso.   Assunto:   Dissolução.   Data: 
 29/01/2002. Reqte: Renato Carlos de Oliveira.*********************************** 

 LIMEIRA 
 »   Foro   de   Limeira   -   1ª   Vara   Cível.   Processo:   0000684-43.1997.8.26.0320 
 (0000684-43.1997.8.26.0320).   Ação:   Interdição/Curatela.   Assunto:   Capacidade.   Data: 
 15/07/1997. Reqte: Marisa Aparecida de Oliveira.******************************** 

 »   Foro   de   Limeira   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   0010655-27.2012.8.26.0320 
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 (0010655-27.2012.8.26.0320).   Ação:   Cautelar   Inominada.   Assunto:   Relações   de 
 Parentesco. Data: 10/05/2012. Reqte: Julia Vitoria de Oliveira Garcia.********** 

 MARÍLIA 
 »   Foro   de   Marília   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0030406-74.2002.8.26.0344 
 (0030406-74.2002.8.26.0344).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data:   21/10/2002.   Reqte: 
 Municipio de Marilia.*********************************************************** 

 »   Foro   de   Marília   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0533194-18.2013.8.26.0344. 
 Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   ISS/   Imposto   sobre   Serviços.   Data:   11/11/2013. 
 Exeqte: Prefeitura Municipal de Marília.**************************************** 

 MOGI DAS CRUZES 
 »   Foro   de   Mogi   das   Cruzes   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo: 
 0002643-28.1994.8.26.0361   (2645-1994).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data:   29/03/1994. 
 Reqte: Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.********************************* 

 MOGI-GUAÇU 
 »   Foro   de   Mogi   Guaçu   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   0012606-03.2007.8.26.0362 
 (0012606-03.2007.8.26.0362).   Ação:   Procedimento   Comum   Cível.   Assunto:   Reconhecimento 
 / Dissolução. Data: 27/08/2007. Reqte: Lázaro Neves Ferreira.******************* 

 OSASCO 
 »   Foro   de   Osasco   -   1ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0010498-76.2001.8.26.0405 
 (0010498-76.2001.8.26.0405).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data:   05/04/2001.   Reqte: 
 Prefeitura do Municipio de Osasco.********************************************** 

 PIRACICABA 
 »   Foro   de   Piracicaba   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   0013477-96.2003.8.26.0451 
 (0013477-96.2003.8.26.0451).   Ação:   Busca   e   Apreensão   em   Alienação   Fiduciária. 
 Assunto:   Alienação   Fiduciária.   Data:   01/10/2005.   Reqte:   Banco   Panamericano   S   A   Pb   50 
 113.**************************************************************************** 

 PIRASSUNUNGA 
 »   Foro   de   Pirassununga   -   SEF   -   Setor   de   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 0012324-68.2007.8.26.0457   (0012324-68.2007.8.26.0457).   Ação:   Execução   Fiscal. 
 Assunto:   IPTU/   Imposto   Predial   e   Territorial   Urbano.   Data:   16/10/2007.   Reqte: 
 Municipio de Pirassununga.****************************************************** 

 PRAIA GRANDE 
 »   Foro   de   Praia   Grande   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo: 
 0017516-87.2005.8.26.0477   (0017516-87.2005.8.26.0477).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data: 
 08/07/2005. Reqte: <Autor Inexistente>.***************************************** 

 »   Foro   de   Praia   Grande   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo: 
 0574245-03.2010.8.26.0477   (0574245-03.2010.8.26.0477).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data: 
 17/12/2010. Reqte: Prefeitura Estancia Balnearia de Praia Grande.*************** 

 PRESIDENTE PRUDENTE 
 »   Foro   de   Presidente   Prudente   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   0013693-71.1997.8.26.0482 
 (0013693-71.1997.8.26.0482).   Ação:   Conversão   de   Separação   Judicial   em   Divórcio. 
 Assunto: Dissolução. Data: 17/10/1997. Reqte: Maciel Rogerio dos Santos.******** 

 RIBEIRÃO PRETO 
 »   Foro   de   Ribeirão   Preto   -   1ª   Vara   de   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 0010559-61.1997.8.26.0506   (10559/1997).   Ação:   Procedimento   Sumário.   Data: 
 10/09/2004. Reqte: Recom Servicos e Sistemas de Comunicacao Ltda.*************** 

 SANTOS 
 »   Foro   de   Santos   -   1ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0049122-87.1996.8.26.0562 
 (0049122-87.1996.8.26.0562).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data:   25/09/1996.   Reqte:   P   M   S 
 Ida 24711.********************************************************************** 
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 »   Foro   de   Santos   -   1ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0061826-64.1998.8.26.0562 
 (0061826-64.1998.8.26.0562). Ação: Execução Fiscal. Data: 05/05/1998. Reqte: Pms. 

 »   Foro   de   Santos   -   1ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0067865-14.1997.8.26.0562 
 (0067865-14.1997.8.26.0562). Ação: Execução Fiscal. Data: 01/09/1997. Reqte: Pms. 

 »   Foro   de   Santos   -   2ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0078520-74.1999.8.26.0562 
 (0078520-74.1999.8.26.0562). Ação: Execução Fiscal. Data: 08/04/1999. Reqte: Pms. 

 »   Foro   de   Santos   -   2ª   Vara   de   Família   e   Sucessões.   Processo: 
 1004058-66.1998.8.26.0562   (0004552-45.1998.8.26.0562).   Ação:   Conversão   de   Separação 
 Judicial   em   Divórcio.   Assunto:   Dissolução.   Data:   12/02/2004.   Reqte:   Paulo   Roberto 
 Saboia Viriato de Medeiros.***************************************************** 

 SÃO BERNARDO DO CAMPO 
 »   Foro   de   São   Bernardo   do   Campo   -   1ª   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo: 
 0548425-22.2004.8.26.0564   (0548425-22.2004.8.26.0564).   Ação:   Execução   Fiscal. 
 Assunto:   Multas   e   demais   Sanções.   Data:   20/12/2004.   Reqte:   Prefeitura   Municipal   de 
 Sao Bernardo do Campo.********************************************************** 

 SÃO CARLOS 
 »   Foro   de   São   Carlos   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   0001966-81.2002.8.26.0566 
 (0001966-81.2002.8.26.0566).   Ação:   Alimentos   -   Lei   Especial   Nº   5.478/68.   Data: 
 12/09/2002. Reqte: Paulo Gaudencio Oliveira Pereira.**************************** 

 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
 »   Foro   de   São   José   dos   Campos   -   Vara   da   Infância   e   Juventude.   Processo: 
 1019783-49.2018.8.26.0577.   Ação:   Guarda   de   Infância   e   Juventude.   Assunto:   Perda   ou 
 Modificação de Guarda. Data: 13/08/2018. Reqte: Raiane de Cassia Oliveira da Silva. 

 SERTÃOZINHO 
 »   Foro   de   Sertãozinho   -   2ª   Vara   Cível.   Processo:   0002938-65.1996.8.26.0597 
 (0002938-65.1996.8.26.0597).   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Data: 
 12/09/1996. Reqte: La Pereira & Cia Ltda.*************************************** 

 SOROCABA 
 »   Foro   de   Sorocaba   -   Setor   das   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 0030808-40.2014.8.26.0602.   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Fornecimento   de   Água. 
 Data: 09/10/2021. Exeqte: SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.*************** 

 »   Foro   de   Sorocaba   -   Setor   das   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 1018556-51.2015.8.26.0602.   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Fornecimento   de   Água. 
 Data: 09/10/2021. Exeqte: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA - SAAE.* 

 »   Foro   de   Sorocaba   -   Setor   das   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 1021509-17.2017.8.26.0602.   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Fornecimento   de   Água. 
 Data: 09/10/2021. Exeqte: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA - SAAE.* 

 TABOÃO DA SERRA 
 »   Foro   de   Taboão   da   Serra   -   SAF   -   Serviço   de   Anexo   Fiscal.   Processo: 
 0019183-71.2003.8.26.0609   (522134-2003).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data:   15/09/2003. 
 Reqte: Prefeitura Municipal de Taboao da Serra.********************************* 

 »   Foro   de   Taboão   da   Serra   -   SAF   -   Serviço   de   Anexo   Fiscal.   Processo: 
 0027517-31.2002.8.26.0609   (508879-2002).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data:   23/01/2003. 
 Reqte: Prefeitura Municipal de Taboao da Serra.********************************* 

 »   Foro   de   Taboão   da   Serra   -   SAF   -   Serviço   de   Anexo   Fiscal.   Processo: 
 0500184-66.2010.8.26.0609   (609.01.2010.500184).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data: 
 26/08/2010. Reqte: Municipio de Taboao da Serra.******************************** 

 »   Foro   de   Taboão   da   Serra   -   SAF   -   Serviço   de   Anexo   Fiscal.   Processo: 
 0501664-21.2006.8.26.0609   (609.01.2006.501664).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data: 
 14/11/2006. Reqte: Prefeitura Municipal de Taboao da Serra.********************* 

 TAUBATÉ 
 »   Foro   de   Taubaté   -   Vara   da   Fazenda   Pública.   Processo:   0009816-86.2014.8.26.0625. 
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 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7150572  FOLHA: 7/7 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   Dívida   Ativa.   Data:   12/05/2014.   Exeqte:   Universidade 
 de Taubaté - UNITAU.************************************************************ 

 VOTUPORANGA 
 »   Foro   de   Votuporanga   -   SAF   -   Serviço   de   Anexo   Fiscal.   Processo: 
 0009241-20.1998.8.26.0664   (0009241-20.1998.8.26.0664).   Ação:   Execução   Fiscal. 
 Assunto:   ICMS/   Imposto   sobre   Circulação   de   Mercadorias.   Data:   21/07/1998.   Exeqte: 
 Fazenda do Estado de São Paulo.************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referente a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 as   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 9 de maio de 2022. 

                0056966007 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056966076 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   7056504  FOLHA: 1/2 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 02/05/2022,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   RG:   21.838.195-5,   CPF:   112.361.338-97,   nascido   em   02/10/1968,   filho 
 de   Joaquim   Cardoso   de   Oliveira   e   Candida   Grosse   de   Oliveira,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 CERTIFICA   ainda   que,   verificou     CONSTAR   contra     RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   não 
 qualificado(a),  as distribuições abaixo relacionadas:******************************************************* 

 BATATAIS 
 »   Foro   de   Batatais   -   Vara   Criminal.   Inquérito   Policial:   1500275-24.2021.8.26.0070. 
 Data: 10/05/2021. Autor: Justiça Pública.*************************************** 

 COTIA 
 »   Foro   de   Cotia   -   2ª   Vara   Cível.   Outros   Feitos   não   Especificados: 
 0001571-27.1989.8.26.0152   (152.01.1989.001571).   Data:   29/03/1989.   Reqte:   <Autor 
 Inexistente>.******************************************************************* 

 SÃO LUIZ DO PARAITINGA 
 »   Foro   de   São   Luiz   do   Paraitinga   -   Vara   Única.   Outros   Feitos   não   Especificados: 
 0001102-67.2003.8.26.0579 (431-2003). Data: 28/04/2003. Reqte: Justiça Pública.* 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a 
 todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente.   A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   está   disponível   em 

                0056966076 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056966076 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   7056504  FOLHA: 2/2 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de maio de 2022. 

                0056966076 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056965968 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   6984906  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS - SAJ PG5  , anteriores a 01/05/2022,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************* 

 RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   RG:   21.838.195-5,   CPF:   112.361.338-97,   nascida   em   02/10/1968,   filha 
 de   Joaquim   Cardoso   de   Oliveira   e   Candida   Grosse   de   Oliveira,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SAJ 
 PG5 e só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   OBRIGATORIAMENTE   DA   CERTIDÃO   DE 
 EXECUÇÃO CRIMINAL - SIVEC, expedida pela Vara ou Ofício de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de maio de 2022. 

                0056965968 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056966136 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   7031864  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS - SIVEC  , anteriores a 02/05/2022,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ********************** 

 RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   RG:   21.838.195-5,   CPF:   112.361.338-97,   filha   de   Joaquim   Cardoso   de 
 Oliveira e Candida Grosse de Oliveira, conforme indicação constante do pedido de certidão.** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SIVEC 
 e   só   tem   validade   mediante   assinatura   digital   e   deve   OBRIGATORIAMENTE   SER   ACOMPANHADA 
 DA CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL - SAJ/PG5, expedida pela internet. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   podendo   ser   confirmada   em 
 https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de maio de 2022. 

                0056966136 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056966177 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   6985050  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS -  SAJ PG5  , anteriores a 01/05/2022,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ****************** 

 RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   RG:   21.838.195-5,   CPF:   112.361.338-97,   nascida   em   02/10/1968,   filha 
 de   Joaquim   Cardoso   de   Oliveira   e   Candida   Grosse   de   Oliveira,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   é   expedida   para   FINS   EXCLUSIVAMENTE   ELEITORAIS,   abrange   os 
 feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SAJ   PG5   e   só   tem   validade   mediante 
 assinatura digital. 

 Esta   certidão   também   aponta   todos   os   eventos   de   parte   cadastrados   no   sistema 
 informatizado.   Alguns   processos   poderão   ter   seus   eventos   registrados   somente   no   processo   físico, 
 sem lançamento no sistema informatizado. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   obrigatoriamente   da   certidão   de   Execução 
 Criminal - SIVEC, expedida pela Vara ou Ofício de Execuções Criminais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de maio de 2022. 

                0056966177 
 PEDIDO N°:  



 02/05/2022  0056966205 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   7015685  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS   PARA   FINS   ELEITORAIS   -   SIVEC  ,   anteriores   a   02/05/2022,    verificou     NADA   CONSTAR 
 contra: ************************************************************************************************************* 

 RITA   DE   CASSIA   OLIVEIRA  ,   RG:   21.838.195-5,   CPF:   112.361.338-97,   filha   de   Joaquim   Cardoso   de 
 Oliveira e Candida Grosse de Oliveira, conforme indicação constante do pedido de certidão.* 

 Esta   certidão   é   expedida   para   FINS   EXCLUSIVAMENTE   ELEITORAIS,   abrange   os 
 feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SIVEC   e   só   tem   validade   mediante   assinatura 
 digital   e   deve   OBRIGATORIAMENTE   SER   ACOMPANHADA   DA   CERTIDÃO   DE   EXECUÇÃO 
 CRIMINAL   PARA   FINS   ELEITORAIS   -   SAJ   PG5,   expedida   pela   internet.   VÁLIDA   SOMENTE 
 MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   podendo   ser   confirmada   em 
 https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de maio de 2022. 

                0056966205 
 PEDIDO N°:  
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C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  C Í V E L          

(nos termos do art. 8º, § 2º, da Resolução CNJ nº 121/2010). 

 

 

Tamara Garcia, Escrevente Técnico Judiciário da 

Seção de Protocolo e Informações de Segunda 

Instância do Tribunal de Justiça do Estado de                 

São Paulo.   -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa 

interessada, que revendo os dados constantes no sistema informatizado de andamento processual de           

2ª Instância das Seções de Direito Privado, Direito Público, Câmara Especial e Órgão Especial de que 

dispõe o Serviço de Protocolo Geral e Informações deste Egrégio Tribunal de Justiça do                            

Estado de São Paulo, em nome de RITA DE CASSIA OLIVEIRA, inscrito(a) no                          

CPF/MF sob nº 112.361.338-97, portador(a) do RG nº 21.838.195-5, verificou-se que                           

NÃO CONSTA processo em andamento neste Tribunal. CERTIFICA ainda que verificou constar em 

nome de RITA DE CASSIA OLIVEIRA o(s) seguinte(s) processos(s), que pode(m) se referir a 

homônimos, em razão da inexistência do número do documento de identificação pessoal (RG e/ou 

CPF) na base de dados do Distribuidor:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO 
Apelação Cível Entrada Foro de Origem 

0037104-81.2011.8.26.0053 08/09/2014 Foro Fazenda Pública / Acidente Trabalho 
Apelação / Remessa Necessária Entrada Foro de origem 

0035730-29.2010.8.26.0000 17/12/2009 Foro Fazenda Pública / Acidente Trabalho 
Remessa Necessária Cível Entrada Foro de origem 
0010393-68.2013.8.26.0053 19/11/2013 Foro Fazenda Pública / Acidente Trabalho 

 
NADA MAIS com referência ao pedido. O referido é verdade e dá fé. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

São Paulo, aos 30 dias do mês de maio de 2022. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  

 
 
 
 
 

Escrevente Técnico Judiciário 
Matrícula 110.683 

 
 
 
 

Assinado de forma digital por 

TAMARA GARCIA:10409651800 

Dados: 2022.05.30 18:50:50 -03'00'
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C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  C R I M I N A L  

(nos termos do art. 8º, caput da Resolução CNJ nº 121/2010)        

  

 

Tamara Garcia, Escrevente Técnico Judiciário da 

Seção de Protocolo e Informações de Segunda 

Instância do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo.   -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa 

interessada, que revendo os dados constantes no sistema informatizado de andamento processual de               

2ª Instância das Seções de Direito Criminal, Câmara Especial e Órgão Especial de que dispõe o 

Serviço de Protocolo Geral e Informações deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

em nome de RITA DE CASSIA OLIVEIRA, portador(a) do RG nº 21.838.195-5 e inscrito(a) no 

CPF/MF sob nº 112.361.338-97, verificou-se que NÃO CONSTA processo em andamento neste 

Tribunal. NADA MAIS com referência ao pedido. O referido é verdade e dá fé. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-       

São Paulo, aos 30 dias do mês de maio de 2022. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

   
 
 
 
 

Escrevente Técnico Judiciário 
Matrícula 110.683 

 
 
 
 

Assinado de forma digital por 

TAMARA GARCIA:10409651800 

Dados: 2022.05.30 18:51:06 -03'00'











PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2022.0003694591

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra RITA DE CASSIA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
112.361.338-97. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de junho de 2022, às 09:52. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 14c4b7cf  981114c8 df64d65e 08a5be34 57939bc5 ,  no endereço

https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da data de

sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio
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interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações

Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 
Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2022.0003694591
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES CÍVEIS, FISCAIS E CRIMINAIS

Nº 2022.0003694600

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos
Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s)
distribuído(s) até a presente data e hora, contra RITA DE CASSIA OLIVEIRA, inscrito(a) no
CPF/CNPJ nº 112.361.338-97. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de junho de 2022, às 09:53. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança f13f24e5 d1ca66fc d13df742 54a0a36c 60177506 ,  no  endereço

https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da data de

sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio
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interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 2º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.  

 

 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2022.0003694600
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RITA DE CASSIA OLIVEIRA
CPF: 112.361.338-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:39:32 do dia 18/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2022.
Código de controle da certidão: 1D63.5469.6E0A.7D94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CPF: 112.361.338-97

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
de apurar débitos de responsabilidade da pessoa física acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida 
Ativa de responsabilidade do interessado. Tratando-se de CERTIDÃO emitida para 
pessoa física, não é pesquisado na base de dados se existe débito para pessoa jurídica 
da qual o interessado é sócio.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22020185520-60

11/02/2022 17:40:45

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Contribuinte : RITA DE CASSIA OLIVEIRA

Pessoa Física : 

Tipo de unidade : 

Endereço : R Seringal do Rio Verde 08 Casa

Bairro : Parque Bologne

CEP : 04941-020

Telefone : (11) 5831-2179

Início de Funcionamento : 25/05/2007

Data de Inscrição : 25/05/2007

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Residencial não aberto ao público

Nro. do Contribuinte de IPTU : Não consta

Última Atualização Cadastral : 18/09/2013

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

6557 25/02/2022 ISS 5

39995 18/09/2013 TFE -

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Expedida em 12/05/2022 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CPF: 112.361.338-97

C.C.M: 3.634.901-1



Código para verificação de autenticidade:  w5MKs24E 
Data de validade: 12/08/2022                                  
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CPF: 112.361.338-97

C.C.M: 3.634.901-1



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0374219 - 2022

CCM 3.634.901-1- Inicio atv :25/05/2007 (R Seringal do Rio Verde, 08 - CEP: 04941-020 )

112.361.338-97

RITA DE CASSIA OLIVEIRA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

25/04/2022

22/10/2022

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: FEEBC9C8

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:29:52 horas do dia 03/06/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



28/06/2022 15:33 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.076.18745.0-8
Razão Social:RITA DE CASSIA OLIVEIRA
Endereço: R SERINGAL DO RIO VERDE 08 / PARQUE BOLOGNE / SAO PAULO / SP /

04941-020

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/06/2022 a 27/07/2022 
 
Certificação Número: 2022062800463189575153

Informação obtida em 28/06/2022 15:33:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir










